

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Rio Grande do Norte

PORTARIA 27/2022 - PR/RN/DE/RN/CRMV-RN/SISTEMA, de 1 de dezembro de 2022

Prorrogar a cessão de empregado público do CRMV-RN
para exercer as funções de agente fiscal no CRMV-AL que
se encerraria no dia 05/12/2022 para o dia 06/12/2022.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE – CRMV/RN, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 e com esteio no art. 11, alínea “i” do Regimento
Interno Padrão, aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a cessão do empregado Márcio Marcos Medeiros de Barros, matrícula n. 0045,
inscrito no CPF n. 876.860.904-34, agente fiscal, cedido para prestar seus serviços junto ao Conselho Regional de
Medicina Veterinária do estado de Alagoas – CRMV-AL através da PORTARIA 25/2022 - PR/RN/DE/RN/CRMV-
RN/SISTEMA, de 17 de novembro de 2022, que se encerraria no dia 05/12/2022 para o dia 06/12/2022.

Art. 2º - As obrigações dos convenentes estão estabelecidas no termo de convênio assinado pelas
partes.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, indo à publicação no site do CRMV-
RN (www.crmvrn.gov.br).

Art. 4º - Dê-se ciência ao setor pessoal, à gerência e ao servidor. Publique-se.

Mossoró/RN, 1 de dezembro de 2022.

Méd. Vet. RAIMUNDO ALVES BARRÊTO JÚNIOR
Presidente
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